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tendo como unidade interessada Seção de Almoxarifado SEALMOX/TCE. O encerramento do recebimento de propostas e a abertura da sessão pública será no
dia 14/08/2019, horário: 10 horas (horário de Brasilia-DF). OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tonalizadores, mediante Sistema de Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, visandoatender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações
técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 229.764,02 (duzentos e vinte e nove mil
setecentos e sessenta e quatro reais e dois centavos).

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA

Pregoeira TCE-RO

Ministério Público de Contas

Atos MPC

EDITAL DE CONCURSO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
EDITAL N° 1 - TCE/RO - PROCURADOR, DE 25 DE JULHO DE 2019

APRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO, tendo em vista o disposto na Lei n° 154, de 26de julho de 1996, e suas alterações, na Lei Complementar n°
337,de 1°de fevereiro de 2006, e suas alterações, e na Resolução Administrativa n"005/TCER-96 (Regimento Intemo) e suas alterações, toma pública a realização
de concursopúblico para o provimento de vagas nocargode Procuradordo Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia (MPC/RO), medianteas condições
estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.10 concurso público será regido poreste edital e executadopeloCentro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe)
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil- Conselho Seccional de Rondôniaque acompanhará a realização de todas as etapas do certame.
1.1.1 O Cebraspe realizaráo concurso utilizando o Método Cespe, o qual está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoadoa partir de pesquisas
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e outras técnicas sofisticadas. Tudoisso para entregar resultadosconfiáveis, obtidoscom inovaçãoe alta qualidade
técnica.

1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes etapas.
1.2.1 A primeira etapa, de responsabilidade do Cebraspe, compreenderá as seguintes fases:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.2.2 A segunda etapa compreenderá as seguintes fases:
a) investigação de vida pregressa e funcional, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO) com apoio
logístico do Cebraspe;
b) inscrição definitiva, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe;
c) prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe;
d) avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do Cebraspe.
1.3 Todas as fases, para todos os candidatos, e a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência serão realizadas na cidade de Porto
Velho/RO.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas, essas poderão ser realizadas em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinadosá Lei Complementar n°154/1996 e suas alterações, à Lei n°307/2004e suas alterações e á Lei Complementar
n° 93, de 3 de novembro de 1993, e suas alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n" 68/1992 e suas alterações.

2 DO CARGO DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de bacharel em Direito, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e, no mínimo, três anos de atividade jurídica.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: promover a defesa da ordem juridica, requerendo, peranteo Tribunal de Contasdo Estado, as medidas de interesse
da Justiça, da Administraçãoe do Erário; comparecer às sessões do Tribunal e dizerdo direito, verbalmente ou por escrito, em todos os assuntos sujeitos á decisão
do Tribunal, sendo obrigatória sua audiência nos processos de tomada ou prestação de contas e nos concernentes aos atos de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reserva remunerada, reformas e pensões; promover, junto ao Tribunal de Contas, representação em face dos agentes públicosdo
Estado ou municípios que se omitirem da obrigação de adotar as providências que visem ao recebimento dos créditos oriundos das decisões proferidas no âmbito
desta Corte; interpor os recursos permitidos em lei e representações.
SUBSIDIO MENSAL: R$ 35.462,22.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais, conforme a Resolução n° 24/TCER/2005, respeitada a duração máxima de 40 horas semanais, estabelecida no
art. 38 da Lei Complementar n° 307/2004 c/c o art. 55 da Lei Complementar n° 68/1992, que dispõe sobre o Regimento Jurídico dos Servidores Públicos Civis do
Estado de Rondônia.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e
Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1° do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital.
3.6.1 Considera-se atividade jurídica a desempenhada, exclusivamente, após a conclusão do curso de bacharelado em Direito:
a) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em cinco atos privativos de advogado (Lei n° 8.906, de 4 de julho de
1994), em causas ou questões distintas;
b) o exercido de cargo, emprego ou função, inclusivede magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos;
c) o exercício de função de conciliadorem tribunaisjudiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, assim como
o exercício de mediação ou de arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 horas mensais e durante um ano.
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3.6.1.1 Évedada, para efeito de comprovação deatividade jurídica, a contagem detempo de estágio oudequalquer outra atividade anterior à conclusão docurso
de bacharelado em Direito.

3.6.1.2 Acomprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregosou funções não privativas de bacharel em Direito será realizada por meio da
apresentação de certidão circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a
utilização preponderante de conhecimentos jurídicos,cabendo á Comissão do Concurso analisara pertinência do documento e reconhecer sua validade em decisão
fundamentada.

3.6.2Também serão considerados atividade jurídica, desde que integralmente concluídos com aprovação, os cursos de pós-graduação em Direito ministrados
pelas Escolasdo Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil, bemcomoos cursosde pós-graduação reconhecidos, autorizados ou
supervisionados pelo Ministério da Educação ou pelo órgão competente.
3.6.2.1 Os cursos referidos no subitem 3.6.2 deste edital deverão ter toda a carga horária cumprida após a conclusão do curso de bacharelado em Direito, não se
admitindo, no cõmputo da atividade jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de outra natureza.
3.6.2.2Os cursos lato sensu compreendidos no subitem 3.6.2 deste editaldeverão ter, no mínimo, um ano de duração e carga horária total de 360 horas-aula,
distribuídas semanalmente.

3.6.2.3 Independentemente do tempo de duração do curso superior, serão computados como prática jurídica:
a) um ano para pós-graduação lato sensu,
b) dois anos para mestrado;
c) trés anos para doutorado.
3.6.2.4 Os cursos de pós-graduação {lato sensu ou sthcto sensu) que exigirem apresentação de trabalho monográfico final serão considerados integralmente
concluídos na data da respectiva aprovação desse trabalho.
3.6.2.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Concurso.
3.6.3 Acomprovação do período de três anos de atividadejurídica deverá ser feita por ocasião da inscriçãodefinitiva.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da inscrição definitiva.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
3.9 Declarar, na solicitação de inscrição, que temciência e aceitaque,caso aprovado, deveráentregaros documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para
o cargo por ocasião da inscrição definitiva.
3.10 Cumprir as detemiinações deste edital.
4 DAS VAGAS

Cargo Geral
Candidatos com

deficiência
Total Cadastro de Reserva

Procurador do Ministério Público de Contas 1 (*) 1
Geral

Candidatos com

deficiência

13 2

penmanecerão no cadastro de reserva.
4.1 Os candidatos aprovados serão lotados na sede do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em Porto Velho.

5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1 Das vagas em cadastro de reserva destinadas aocargo, 10% serão providas naforma doart. 1°da Lei n° 515, de4 de outubro de 1993, e suas alterações da
Lei n° 2.478, de 26 de maio de 2011, e da Lei Federal n" 13.146, de 6 de julho de 2015.
5.1.1 Casoa aplicação do percentual de que tratao subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, respeitado o limite máximo de 10% das vagas ofertadas.
5.1.2 Serãoconsideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem noart. 2°da Lei Federal n°13.146/2015; nas categorias discriminadas noart. 4°
do Decreto Federal n" 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004; no § 1°do art. 1°da Lei Federal n" 12.764, de 27 de
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e as contempladas pelo enunciado da Súmula n°377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ); "oportador de
visão monocular tem direito deconcon-er, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes", observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos
da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n" 6.949/2009.
5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição preliminar, declarar-se com deficiência;
b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) enviar, via upload. a imagem dolaudo médico, emitido nos12mesesanteriores á publicação desteedital, quedeveatestara espécie e o grau ouo nível de sua
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. O
laudo deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) na forma do subitem
5.2.1 deste edital.

5.2.1 Ocandidato com deficiência deverá enviar, no período entre 10horasdo dia2 de agosto de 2019 e 18horasdo dia 21 de agosto de 2019 (horário oficial
de Brasília/DF), v\a upload, por meio de link específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, imagens legíveis do
CPF e do laudo médico a quese refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que
forem de interesse da Administração.
5.2.2 Oenvio daimagem do laudo médico e do CPF é deresponsabilidade exclusiva do candidato. OCebraspe não se responsabiliza por qualquertipo deproblema
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja deordem técnica dos computadores, seja decorrente defalhas decomunicação, bem como por
outros fatores que impossibilitem o envio.
5.2.3 Ocandidato deverá manter aos seus cuidados o original oua cópia autenticada em cartório da documentação constante do subitem 5.2deste edital Caso
seja solicitado pelo Cebraspe, ocandidato deverá enviara refenda documentação por meio de carta registrada, para aconfirmação daveracidade das infomiações.
5.2.4 As imagens dolaudo médico e doCPF terão validade somente para esteconcurso público e não serãodevolvidas, assim como nãoserãofornecidas cópias
dessa documentação.
5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição preliminar, para o dia de
realização das provas e das demais fases, devendo indicar as condições de que necessita para a realização das provas.
5.3.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que tange aoconteúdo de provas, a avaliação e aoscritérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, á nota mínima exigida
para os demais candidatos e todas as demais normas de regência do concurso.
5.4 Arelação provisória dos candidatos com inscrição preliminar deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, na data provável de 20 de setembro de 2019.
5.4.1 Ocandidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição preliminar deferida para concorrer na condição depessoa
com deficiência deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.
5.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade deenvio dadocumentação pendente anexa ao recurso oucomplementação desta.
5.5Ainobservância do disposto nosubitem 5.2deste edital acarretará a perdado direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
5.5.1 Ocandidato quenão informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito deconcorrer
a essas vagas. Apenaso envio do laudo médico não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato.
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5.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.6.1 O candidato que, no momento da inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não eliminado no concurso,
será convocado para se submeter á avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, formada
por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três profissionais da
carreira a que o candidato concon-erá, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1° do art. 2° da Lei Federal n°
13.146/2015 e suas alterações, do art. 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e suas alterações, do§ 1°do art. 1''da Lei Federal n° 12.764/2012 e da Súmula n° 377
do STJ.

5.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estnjturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade original e de laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 12 meses anteriores à avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nivel de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o
modelo constante do Anexo I deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência.
5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial.
5.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico — audiometria (original ou cópia
autenticada em cartório) realizado nos 12 meses anteriores à avaliação.
5.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.6.6 Perderá o direito de concon-er às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial, não apresentar
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que apresentar laudo emitido em periodo superior a 12 meses ou que deixar de cumprir as exigências de
que tratam os subitens 5.6.4 e 5.6.5 deste edital, bem como o que não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial ou, ainda, o que não
comparecer à avaliação biopsicossocial.
5.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral.
5.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio probatório.
5.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade com as atribuições do cargo em decorrência da deficiência
será exonerado.

5.6.10 O nome do candidato que, no ato da inscrição preliminar, se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência,
e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.
5.6.11 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geral de classificação.

6 DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 280,00.

6.2 Será admitida a inscrição preliminar somente via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, solicitada no
período entre 10 horas do dia 2 de agosto de 2019 e 18 horas do dia 21 de agosto de 2019 (horário oficial de Brasília/DF).
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição preliminar não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do
pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instnjções contidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição preliminar por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato poderá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses
correspondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição preliminar deverá ser efetuado até o dia 13 de setembro de 2019.
6.2.6 As inscrições preliminares efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de
inscrição preliminar.
6.3 A relação provisória dos candidatos com inscrição preliminar deferida será divulgada na Internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, na data provável de 20 de setembro de 2019.
6.3.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição preliminar deferida deverá observar os procedimentos
disciplinados na respectiva relação provisória.
6.3.2 O comprovante de inscrição preliminar do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador,
por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscrição preliminar, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO PRELIMINAR NO CONCURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição preliminar, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para
o cargo.

6.4.1.1 Somente será permitida uma inscrição preliminar por CPF. Não será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição preliminar.
6.4.1.2 Durante o período de inscrição preliminar, o candidato poderá realizar alteração de opção de atendimento especial/sistema de concorrência.
6.4.1.2.1 A alteração dos dados de que trata o subitem 6.4.1.2 deste edital será feita mediante uma nova solicitação de inscrição preliminar, que substituirá a última
inscrição preliminar realizada.
6.4.1.3 Encen-ado o periodo de inscrição, as inscrições preliminares realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão
automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, t)em comoa solicitada via postal,viafax,via requerimento administrativo ou viacon-eio eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a títulode taxa para terceiros ou para outros concursos.
6.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu CPF e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores
à data de publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da fotografia.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4.1 deste edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante
a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a
chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
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6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internei, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, nasdatas prováveis de 22e 23de agostode 2019, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente
ás instruções contidas nosistemade inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenhasido reconhecida, o candidato poderá realizar das 9 horas do dia 22 de
agosto de 2019 às 18 horas do dia 23de agosto de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), novo envio de uma foto queatenda às determinações do sistema.
6 4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso
público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.
6.4.6 Ovalor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo emcasode cancelamento docertame porconveniência
da Administração Pública.
6.4.7O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxade inscrição deverá ser mantido em poderdo candidato e apresentado nos locais de
realização da prova objetiva.

6.4.8 DOSPROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DEISENÇÃO DETAXA DEINSCRIÇÃO PRELIMINAR
6.4.8.1 Haverá isenção dovalor da taxade inscrição preliminar somente paraos candidatos amparados pela Lei Estadual n° 2.968, de 5 de março de 2013, e pela
Lei Estadual n° 1.134, de 10 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto n° 10.709, de 12 de novembro de 2003.
6.4.8.2Deacordocoma Lei Estadual n"2.968/2013, estará isento do pagamento da taxa de inscrição preliminar o candidato que:
a)estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadtJnico), deque trata o Decreto n° 6.135, de26 dejunho de2007;
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135/2007; e
c) não tiver utilizado da isenção prevista na Lei Estadual n° 2.968/2013 mais de três vezes no ano em curso.
6.4.8.2.1 Para solicitar a isenção dataxa de inscrição, os candidatos amparados pela Lei Estadual n° 2.968/2013 deverão preencher o requerimento disponível
no aplicativo de inscrição preliminar com a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e a declaração eletrônica de queatende
às condições estabelecidas nasalíneas "b" e "c" dosubitem 6.4.8.2 deste edital, bem como enviar, noperíodo entre 10horas do dia 2 de agosto de 2019 e 18
horas do dia 21 de agosto de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, a imagem da declaração constante do Anexo II deste edital, legível, devidamente preenchida e
assinada.

6.4.8.2.1.1 Ocandidato que não fizer parte do CadÚnico, deverá preencher o requerimento disponível no aplicativo deinscrição e a declaração eletrônica deque
atende às condições estabelecidas nasalíneas "b" e "c" dosubitem 6.4.8.2 desteedital, bem como enviar, noperíodo entre 10horas do dia2de agosto de 2019
e 18 horas do dia 21 de agosto de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico
http://wwM/.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, a imagem da declaração constante do Anexo III deste edital, legível, devidamente preenchida e
assinada.

6.4.8.3 De acordo com a Lei Estadual n"1.134/2002, ficam isentos, noterritório doestadode Rondônia, da taxade inscrição emconcurso parapreenchimento de
cargo na esfera estadual, os doadores de sangue, na forma do Decreto n° 10.709/2003.
6.4.8.3.1 Para solicitar a isenção, os candidatos amparados pela Lei Estadual n°1.134/2002 deverão enviar, noperíodo entre 10 horas do dia 2 de agosto de
2019 e 18 horas do dia 21 de agosto de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico
http://wviiw.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, a seguinte documentação:
a) imagem da carteira de doador ouda declaração expedida pelasUnidades da Hemon-ede Pública doEstado de Rondônia, emqueconsteo número de identidade
e o CPF docandidato, bem como a datada última doação, sendo quea validade dacarteira de doador é de 180 dias contados da última doação;
b)imagem dadeclaração confirmatória dasdoações expedida pelas Unidades da Hemorrede Pública doEstado de Rondônia quecomprove queocandidato tenha
doadosangue,no mínimo, quatro vezes nos últimos 24meses que antecedem o término da inscrição preliminar noconcurso.
6.4.8.4 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.2 e 6.4.8.3 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se
responsabiliza por qualquer tipo deproblema que impeça a chegada dessa documentação a seudestino, seja deordem técnica doscomputadores, sejadecorrente
de falhas de comunicação, bem como poroutros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, quevalerão somente para esse processo, não serão
devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.4.1 Nãoserá deferido o pedido de isençãodo candidato que não enviara imagem da documentação constantedos subitens6.4.8.2e 6.4.8.3deste edital ou
que enviar a imagem da declaração incompleta, ou seja, sem o nome, sem o CPF, sem o nome do concurso ou sem assinar.
6.4.8.5Asolicitação realizadaapós o períodoconstante dos subitens 6.4.8.2e 6,4.8.3 deste editalserá indeferida, salvo em casos de interesse da Administração
Pública. ^
6.4.8.6 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 6.4.8.2 e 6.4.8.3 deste edital.
6.4.8.6.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, ocandidato deverá enviar a referida documentação por meio decaria registrada, para a confirmação daveracidade
das informações.
6.4.8.6^2 Durante o período de quetratam os subitens 6.4.8.2 e 6.4.8.3 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da taxa de
inscrição preliminar e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador.
6.4.8.7 OCebraspe consultará o órgão gestor doCadÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
6.4.8.8 Averacidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no casode serem prestadas informações inverídicas ouutilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o queacan-eta sua eliminação do
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979.
6.4.8.9 Não será concedida a isençãode pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a fornia, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 6.4.8.2 e 6.4.8.3 deste edital.
6.4.8.10 Não será aceito pedido deisenção detaxa deinscrição via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.11 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Cebraspe.
6.4.8.12 Arelação provisória doscandidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição preliminar deferido serádivulgada nadata provável de 30de agosto
de 2019, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador.
6.4.8.12.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com pedido de isenção da taxa de inscrição preliminar deferido
deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.
6.4.8.12.2 No período deinterposição derecurso, não haverá a possibilidade deenvio dadocumentação pendente anexa aorecurso ou complementação desta.
6.4.8.13 Ocandidato cujo pedido de isenção da taxa de inscrição preliminar for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 13de
setembro de 2019, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
6.4.9.1 Ocandidatoque necessitar de atendimento especiale(ou)adaptação das provasdeverá, conforme o prazo descrito nosubitem 6.4.9.7 desteedital:
a) assinalar, nosistema eletrônico de inscrição, a(s)opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos 12 meses anteriores à publicação deste edital. Olaudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de
sua deficiencia, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), que justifique
oatendimento especial solicitado, bem como conter aassinatura e ocarimbo do médico com o número desua inscrição no Conselho Regional deMedicina (CRM).
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6.4.9.1.1 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de
inscrição, o candidato deveráassinalaro campoOUTROS dessa lista de opçõese, em seguida, proceder de acordo com o subitem 6.4.9.6 deste edital.
6.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelocandidatopara a realizaçãodas provasdeverão ser justificados pelo laudo médico por ele apresentado, ou seja:
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico serão indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato, mas que não sejam por ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão
considerados na análise da solicitação de atendimento especial do candidato.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas objetivae discursiva deverá, conforme o prazo descrito
no subitem 6.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente á solicitaçãode tempo adicionalpara realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload, a imagem de laudo médico, emitidonos 12 meses anteriores á publicação deste edital. O laudo deve conter a assinatura do médico com
carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regionalde Medicina (CRM), que ateste a espécie e o grau ou o nívelda deficiência,com expressa referência ao
códigocorrespondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência e parecer que justifiquea necessidade de tempo
adicional.

6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação
biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 16.2 deste edital.
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.7 deste
edital, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável
do nascimento).
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
6.4.9.3.2 A candidata lactante que tiver a solicitação de atendimento deferida poderá proceder á amamentação devendo o tempo despendido pela amamentação
ser compensado durante a realização das provas por igual período.
6.4.9.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das fases deverá, confonme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7
deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o
sobrenome pelos quais deseja ser tratado;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do documento de identidade.
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgéneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal n° 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as fases armado deverá, confomne o prazo
descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção con-espondente á necessidade de portar arma durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload. a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.
6.4.9.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n° 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar amnas no ambiente de provas.
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses
cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico
de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no
sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do respectivo laudo médico que justifique o atendimento solicitado.
6.4.9.7 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período entre 10 horas do dia 2 de agosto de
2019 e 18 horas do dia 21 de agosto de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do
Cebraspe.
6.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para
este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o
candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confinnação da veracidade das informações.
6.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não especificar quais os recursos serão necessários para tal
atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital. Apenas o
envio do laudo médico/documentação não é suficiente para o deferimento da solicitação de atendimento especial.
6.4.9.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de
aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento altemativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.11 A relação provisória dos candidatos com a solicitação de atendimento especial deferida será divulgada no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, na data provável de 20 de setembro de 2019.
6.4.9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com solicitação de atendimento especial deferida deverá observar
os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.
6.4.9.11.1.1 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação desta.

7 DAS ETAPAS DO CONCURSO

7.1 As etapas do concurso estão descritas no quadro a S'
ETAPA PROVA/TIPO

Primeira etapa (Pi) Objetiva
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leguir.

are;REA DE CONHECIMENTO

Controle Extemo da Administração
Pública

Direito Administrativo

Direito Constitucional

Direito Civil

Direito Processual Civil

Direito Penal

Direito Econômico

Direito Empresarial

NUMERO DE QUESTÕES CARATER

14

14

14

10

Eliminatório e classificatório
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ETAPA

Segunda etapa

PROVA/TIPO

(Pi) Discursiva

Investigação de vida
pregressa e funcional

Inscrição definitiva

Prova oral

Avaliação de titulos
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AREA DE CONHECIMENTO

Direito Financeiro

Direito Previdenciário

Direito Tributário

Controle Externo da Administração
Pública

Direito Administrativo

Direito Constitucional

Controle Externo da Administração
Pública

Direito Administrativo

Direito Constitucional

NUMERO DE QUESTÕES

14

3 questões
1 parecer
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CARATER

Eliminatório

Eliminatório

Eliminatório e classificatórío

Classificatório
7.2 Aprova objetiva terá a duraçãode 5 horas e será aplicada na data provável de 19 de outubro de 2019, noturno da tarde.
7.3 A provadiscursiva terá a duração de 5 horas e será aplicada na data provável de 20 de outubro de 2019, no turnoda tarde.
7.A Na data provável de 7 de outubro de 2019, será publicado, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o edital que informará a
disponibilizaçáo da consulta aos locais e ao horáriode realização das provas.
7.4.1 Ocandidato deverá, obrigatoriamente, acessar oendereço eletrônico http:/A«wvi/.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador para verificar oseulocal
de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informaros dados solicitados.
7.4.2O candidato somente poderá realizar a prova no local designado peloCebraspe.
7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva docandidato a identificação con-eta deseu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
7.4.4 OCebraspe poderá enviar, como complemento às infomiações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida aocandidato, por e-mail, sendo de
exclusiva responsabilidade docandidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o quenãoo desobriga dodever de observar o disposto nosubitem
7.4 deste edital.

7.5 Oedital de resultado final na prova objetiva e de resultado provisório na prova discursiva será publicado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado

T ^divulgado na Internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, na data provável de 14 de novembro
8 DA PROVA OBJETIVA
8.1 Aprova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100,00 pontose abrangerá os objetos de avaliação constantes do item 17desteedital
8.2As questões da prova objetiva serãodotipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, De E), sendo uma única resposta correta, deacordo com ocomando
daquestão. Haverá, na folha derespostas, para cada questão, cinco campos demarcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, De E devendo
o candidato preencher o campo con-espondente à resposta considerada por elecorreta, de acordo com o comando da questão.
8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decon-entes de marcações
indevidas.
8.4 Ocandidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção da prova O
preenchimento dafolha derespostas será deinteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
nesteedital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostaspormotivo de errodo candidato.
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações
indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e{ou) com as instruções contidas na folha derespostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou
campo de marcação não preenchido integralmente.
8.6 Ocandidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, denenhum modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena dearcar com osprejuízos
advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.
8.7 Ocandidato é responsável pela conferência deseus dados pessoais, em especial deseu nome, do número desua inscrição e do número deseu documento
de identidade.

8.8 Não será pemiitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido
atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe
devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
8.9Será anulada a prova objetiva do candidato que nãodevolver a sua folha de respostas.
8 10 OCebraspe disponibilizará o link deconsulta da imagem dafolha derespostas dos candidatos que tiverem realizado a prova objetiva, exceto a dos candidatos
elimiriados na fomia dos subitens 16.22 e 16.24 deste edital, no endereço eletrônico http:/Aivww.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, em até cinco
dias uteis a partir dadata dedivulgação do resultado final na prova objetiva. Aconsulta ã referida imagem ficará disponível por até 60 dias corridos dadata de
publicação do resultado final no concurso público.
8.10.1 Após oprazo detenninado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilizaçáo da imagem da folha de respostas.

8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
8.11.1 Aprova objetiva detodos oscandidatos será corrigida por meio deprocessamento eletrônico dafolha de respostas.
8.11.2 Anota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato
esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 0,00, casoa resposta docandidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da
prova, nao haja marcação ou haja marcação dupla.
8.11.3 Ocálculo na prova objetiva, comum àsprovas de todos os candidatos, será igual ã soma das notas obtidas em todas asquestões que acompõem
8.11.4 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público ocandidato que obtiver nota inferior a 60,00 pontos na prova objetiva
8.11.4.1 Ocandidato que se enquadrar no subitem 8.11.4 deste edital não terá classificação alguma no concurso público
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 e do subitem 9.7.2 deste edital serão listados deacordo com osvalores decrescentes danota
final na prova objetiva.

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA OBJETIVA
gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva serão divulgados na intemet, no endereço eletrônico

http_/M^.cebraspe.orgj3r/concursos/tce-ro_19_procurador, a partir das 19 horas da data provável de 22 de outubro de 2019 (horário oficial de Brasília/DF)
8.12.2 Ocandidato que desejar interpor recursos contra osgabaritos oficiais preliminares da prova objetiva disporá das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do

Brasiha/DF) para fazé-lo, a contar do dia subsequente aodadivulgação desses gabaritos, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra osgabantos oficiais preliminares da prova objetiva, ocandidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso no
endereço eletronico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, e seguir as instnjções ali contidas.

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente,

utilizando certificação digital da ICP-Brasll.



Porto Velho - RO DOeTCE-RO -n° 1915 ano IX

443
sexta-feira, 26 de julho de 2019

8.12.4 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente
indeferido.

8.12.7 Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os
candidatos, independentemente de terem recomdo.
8.12.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficialpreliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.
8.12.8.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de questão Integrante de prova adaptada, em razão de erro material na adaptação da prova, essa
alteração valerá somente aos candidatos que realizaram a referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido.
8.12.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
8.12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.
8.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.

9 DA PROVA DISCURSIVA

9.1 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá um total de 120,00 pontos e consistirá de:
a) redação de um parecer, de até 90 linhas, no valor de 60,00 pontos, abordando a objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital, de acordo com as
disciplinas definidas no quadro do subitem 7.1 deste edital;
b) três questões a serem respondidas em até 20 linhas cada, no valor de 20,00 pontos cada — totalizando 60,00 pontos —, e que abordarão os objetos de
avaliação constantes do item 17 deste edital, de acordo com as disciplinas definidas no quadro do subitem 7.1 deste edital.
9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.
9.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente,
não sendo pennitida a Interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o
texto — o qual será gravado em áudio —, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
9.4 As folhas do caderno de textos definitivos da prova discursiva não poderão ser assinadas, rubricadas ou conter, em outro local que não o apropriado, qualquer
palavra ou marca que identifiqueo candidato, sob pena de serem anuladas. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição
dos textos definitivos acarretará a anulação da respectiva prova discursiva.
9.5 As folhas do caderno de textos definitivosda prova discursiva será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas para rascunho do
caderno de prova são de preenchimento facultativo e não são válidas para a avaliação da prova discursiva.
9.6 Não haverá substituição do caderno de textos definitivos por erro do candidato.

9.7 DOSCRITÉRIOS DEAVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
9.7.1 Observada a reserva de vagas para candidatos com deficiência e respeitados os empates na última colocação, será corrigida a prova discursiva dos

Cargo Candidatos a ampla concorrência Candidatos que se declararam com
deficiência
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9.7.2 Os candidatos que não tiveram a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem 9.7.1 deste edital estarão automaticamente eliminados e não terão
classificação alguma no concurso.
9.7.3 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos temas abordados — demonstração de conhecimento técnico aplicado —, bem como
quanto ao domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita
da Língua Portuguesa.
9.7.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média aritmética de duas notas
convergentes atribuídas por examinadores distintos.
9.7.3.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota máxima de conteúdo possível
na prova discursiva.
9.7.4 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no texto igual a zero.
9.7.5 O parecer da prova discursiva (P2) valerá 60,00 pontos e será avaliado conforme os seguintes critérios:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativaao domínio do conteúdo (A/C), cuja pontuação máxima será limitada
ao valor de 60,00 pontos:
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos de natureza lingüística, tais como:
grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de
linhas estabelecida no subitem 9.1 deste edital;
d) será calculada, então, a nota no parecer da prova discursiva (NPPD) pela fónmula NPPD = NC - & NE * TL, em que e TL corresponde ao número de linhas
efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPPD < 0,00.
9.7.6 Cada uma das questões da prova discursiva (P2) valerá 20,00 pontos e será avaliada conforme os seguintes critérios:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativaao domínio do conteúdo {NC),cuja pontuação máxima será limitada
ao valor de 20,00 pontos, em que / = 1, 2 e 3.
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (/VE) do candidato, considerando-se aspectos de natureza lingüística, tais como:
grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer ft-agmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de
linhas estabelecida no subitem 9.1 deste edital;
d) será calculada, então, para cada questão, a nota na questão (NQ) pela fómnula NCh = NC, - 2 x NE, + TU,em que TL, corresponde ao número de linhas
efetivamente escritas pelo candidato na resposta á questão proposta;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQ,< 0,00:
f) a nota nas questões da prova discursiva será calculada pela seguinte fórmula: NQPD = NQi + NQ2 + NQi
9.7.7 A nota final na prova discursiva (NFPD) será calculada segundo a fórmula NFPD = NPPD + NQPD.
9.7.7.1 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obfiver NFPD 2 60,00 pontos.
9.7.7.1.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.7.1 será eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.7.8 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver seu caderno de textos definitivos.
9.7.8.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.8 deste edital será eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
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9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃOPRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico
httpVAvwíw.cebraspe.org.br/concursosAce_ro_19_procurador, a partir das 19 horas da data provável de 22 de outubro de 2019(horário oficial de Brasilia/DF).
9.8.2 O candidatoque desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da provadiscursiva disporádo período das 9 horas do primeiro dia às 18
horas do segundo dia (horário oficial de Brasilia/DF) para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do padrão, ininterruptamente.
9.8.2.1 Para recorrercontra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, o candidatodeverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no
endereço eletrônico http://www/.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador,e seguirás instruções ali contidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o
resultado provisório na prova discursiva.
9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente impugnarem tese o padrão de resposta, estando limitado á
correção de sua resposta de acordo com o padrão definitivo.
9.8.6 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na prova discursiva deverá observaros procedimentos disciplinados no respectivo
edital de resultado provisório.

10 DAINVESTIGAÇÃO DE VIDA PREGRESSA E FUNCIONAL
10.1 Serão convocados para a investigação de vida pregressa e funcional todos os candidatos aprovados na prova discursiva.
10.1.1 Os candidatos que não forem convocados para a investigação de vida pregressa e funcional, na forma do subitem 10.1 deste edital, estarão automaticamente
eliminados e não terão classificação alguma no concurso.
10.2Ainvestigação de vidapregressa e funcional será realizada pela Comissão de Investigação Social, de responsabilidade do MPC/RO, na forma da Resolução
n" 001/2019-CPMPC, de 10 de maiode 2019,alterada pela Resoluçãon°002/2019-CPMPC, de 11 de julhode 2019,e tem por objetivo verificar se os candidatos
inscritos nosconcursospúblicos para provimento de cargode Procurador do MPC/RO possuemidoneidade moral e conduta ilibada, imprescindíveis para oexercício
das atribuições inerentes ao cargo, na forma do art. 73, § 1°, inciso II e § 2°, incisoI, da Constituição Federal, combinado com o art. 83 da Lei Complementar n°
154/1996 e com o art. 64 da Lei Complementar n° 93/1993.
10.3O candidato deverá enviar, viaupload. em momento definido noedital de convocação para essa fase, imagem da Ficha de Infonmações Confidenciais (FIC)
devidamente preenchida, conforme modelo a ser disponibilizado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, e dos
originais dos seguintes documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento no certame:
I - certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da jurisdição onde reside/residiu nos últimoscinco anos:
a) da Justiça Federal:
b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal;
c) da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
d) da Justiça MilitarEstadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
11 - certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
III - certidões dos cartórios de execução cível da cidade/município onde reside/residiu nos últimoscinco anos;
IV-certidão de antecedentes criminais expedidas pela Polícia Federal e pela Policia Civil dos Estados/Distrito Federal onde o candidato reside/residiu nos últimos
cinco anos;
V- certidão relativa aos assentamentos funcionais emitida pelo órgão de origem, no caso de servidor ou empregado público, civil ou militar, de qualquer dos
poderes dos entes federados.
10.4 O candidato que não enviar qualquer um dos documentos citados no subitem anterior, no prazo disposto em edital específico, estará automaticamente
eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
10.5 Não serão fornecidas pelo TCE/RO cópias dos documentos apresentados.
10.6 Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90diasanteriores à data de envio fixada em edital e dentro do prazo de validade específico
constante da certidão.

10.7 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na investigação de vida pregressa e funcional deverá observar os procedimentos
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
10.8Demais informações a respeito da investigação de vida pregressae funcional constarãode edital específico de convocação para essa fase.

II DAINSCRIÇÃO DEFINITIVA
11.1 Seráavaliada a documentação referente à inscrição definitiva doscandidatos nãoeliminados na investigação de vida pregressa e funcional.
11.1.1 Os candidatos cujos documentos de inscrição definitiva nãoforem avaliados estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no
concurso.

11.2 Ainscrição definitiva serásolicitada mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso a serentregue confomie edital deconvocação
para essa fase.
11.3 O requerimento de inscrição, assinado pelo candidato, deverá ser instruído com:
a) comprovante de estarnogozo dos direitos políticos mediante certidão fornecida apenaspelo Tribunal Superior Eleitoral oupelo Tribunal Regional Eleitoral;
b) comprovante de estar quite com o serviço militarparaoscandidatosdosexDmasculino;
c)comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)comprovação do exercício de atividade jurídica, pelo período mínimo de trêsanos, desempenhada exclusivamente apósa obtenção dograu de bacharel em
Direito, conforme subitem 3.6.1 deste edital;
e) título de bacharel em Direito comprovado com a apresentação de cópia autenticada dodiploma, devidamente registrado pelo MEC;
f) comprovação de nacionalidade brasileira, mediante apresentação de cópia autenticada da cédula de identidade civil fornecida por óigão oficial.
g) duas fotografias, tamanho3cm* 4cm, iguais e recentes (até seis meses), tiradascomtrajes adequados para documentos oficiais.
11.4Os documentos exigidos para a inscrição definitiva, originais ou cópiasautenticadas, deverão ser entregues na forma e no prazo a seremestabelecidos no
edital de convocação para essa fase.
11.5Oscandidatos que nãoapresentarem qualquer um dosdocumentos listados nas alíneasde "a" a "g" dosubitem 11.3deste edital serão excluídos doconcurso
público.
11.6 Osdocumentos apresentados para a inscrição definitiva não serão devolvidos em hipótese alguma nem deles serão fornecidas cópias.
11.70 candidato que desejar interpor recursos contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição definitiva deferida deverá observar os procedimentos
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
11.8 Demais informações a respeito da inscrição definitiva constarão de edital específico de convocação para a essa fase.

12 DA PROVA ORAL

12.1 Observada a reserva de vagas para candidatos com deficiência e respeitados os empates na última colocação, serão convocados para a prova oral os
candidatos aprovados na prova discursiva, nãoeliminados nas fases anteriores, e classificados conforme quadro a seguir, considerando-se a somada nota final
na prova objetiva e da nota final na prova discursiva:
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12.1.1 Os candidatos que não forem convocados para a prova oral estarão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.
12.2 A prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, valerá em seu conjunto 50,00 pontos e versará sobre as áreas de conhecimento estabelecidas no quadro
de provas constante do subitem 7.1 deste edital.
12.3 A prova oral terá duração de até 15 minutos, tempo em que o candidato deverá lere responder às perguntas que lhe forem entregues por escrito, bem como
responder às arguições da banca examinadora.
12.4 A nota final na prova oral corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por todos os membros da banca examinadora.
12.5 Na avaliação da prova oral serão avaliados os seguintes quesitos; domínio do conhecimento jurídico, a articulação do raciocínio, a capacidade de
argumentação e o uso correto do vernáculo.
12.6 Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 25,00 pontos na prova oral ou que não comparecer para a realização da prova.
12.7 Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à prova de outro candidato.
12.8 No dia de realização da prova oral, em cada turno de sua realização, os candidatos permanecerão isolados em uma sala de espera.
12.9 A seqüência de arguição dos candidatos será estabelecida de acordo com a ordem crescente do número de inscrição do candidato.
12.10 Os candidatos não poderão, durante a realização da prova, manter comunicação entre si, utilizar máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações,
impressos ou qualquer outro material de consulta, ou, ainda, fazer qualquer anotação.
12.11 A prova oral será gravada em sistema audiovisual exclusivamente pelo Cebraspe para fins de registro da avaliação.
12.11.1 É proibido ao candidato realizar download da gravaçãoda prova e(ou)divulgá-la para fins não dispostos nos procedimentos de interposição de recursos,
ainda que para uso próprio e sem fins lucrativos, sob pena de sua eliminação do concurso, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.
12.12 Por ocasião da realização da prova oral, todos os candidatos deverão apresentar-se adequadamente trajados, sendo que os candidatos do sexo masculino
deverão apresentar-se obrigatoriamente usando terno e gravata.
12.13 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova oral deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital
de resultado provisório.
12.14 Demais informações a respeito da prova oral constarão de edital de convocação para essa fase.

13 AVALIAÇÃO DETÍTULOS
13.1 Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos aprovados na prova oral.
13.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.
13.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO

PONTUAÇÃO
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A
Exercício do magistério superior, em disciplina da área jurídica, desenvolvido em
Instituição de Ensino Superior pública e(ou) particular, reconhecida pelo MEC.

0,15/ano, sem
sobreposição de tempo

1,50

B

Exercício de cargo, emprego ou função privativa de bacharel em Direito, em órgãos da
Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, por tempo superior a um
ano, exceto os títulos já pontuados conforme a alínea "A".

0,25/ano, sem
sobreposição de tempo

2,50

C

Aprovação em concurso público para membro do Ministério Público, do Ministério Público
de Contas, da Defensoria Pública ou do Poder Judiciário, excetuados os títulos já
pontuados conforme a alínea "B".

0,15 0,60

D
Aprovação em concurso público para cargo privativo de Bacharel em Direito, excetuados
os títulos já pontuados conforme a alínea "B". 0,075 0,30

E

Livros publicados, de autoria individual, na área jurídica com ISBN e ficha catalográfica,
com exceção de monografia de especialização, dissertação de mestrado e tese de
doutorado.

0,23 0,69

F Artigos em revistas qualificadas. 0,17 0,51

G
Diploma, devidamente registrado, de Doutor em Direito ou certificado de defesa e
aprovação de tese.

2,20 2,20

H
Diploma, devidamente registrado, de Mestre em Direito ou certificado de defesa e
aprovação de dissertação.

1,10 1,10

1

Certificado, devidamente registrado, de curso de pós-graduação em nível de
especialização na área jurídica, nacional ou estrangeira, com carga horária mínima de 360
horas, conferido após atribuição de nota de aproveitamento.

0,60 0,60

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00

13.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem dos títulos na forma, no prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a avaliação
de títulos.

13.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax, via correio eletrônico 8(ou) via requerimento administrativo.
13.6 O candidato deverá enviar via upload. por meio do endereço eletrônico http://wvkW.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, a imagem do original de
seus títulos.

13.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os emitidos por outra forma não prevista neste edital.
13.8 O envio das imagens da documentação constante do subitem 13.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessas imagens a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Essas imagens, que valerão somente para esse processo, não serão devolvidas
nem delas serão fornecidas cópias.
13.9 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 13.11 deste edital.
13.9.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade
das informações.
13.10 A veracidade das informações prestadas no envio das imagens dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acan-eta sua eliminação do
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979.
13.10.1 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens dos títulos no período e na forma previstos neste edital e no edital de convocação para
essa fase.
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13.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
13.11.1 Para receber a pontuação relativa aoexercício deatividade profissional, alínea A, o candidato deverá atendera uma dasseguintes opções:
a) para exercício deatividade emempresa/instituição privada: será necessário oenvio daimagem detrés documentos: 1- diploma docursode graduação
em Direito a fim de se verificar qual a daU de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 13.11.1.2.1; 2 - cópia da carteira de trabalho e
previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com inicio e fim, se for o caso) e
qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social daempresa; 83- declaração doempregador com o período
(com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição dasatividades desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) paraexercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem de dois documentos: 1- diploma do curso de graduação em Direito a
fim dese verificar qual a data de conclusão docurso e atender ao disposto no subitem 13.11.1.2.1 deste edital; 2 - declaração/certidão de tempo de
serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da declaração), a espécie do
serviço de nivel superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas;
c) para exercício de atividade/serviço prestado pormeio de contrato de trabalho: será necessário o envio da imagem de trés documentos: 1- diploma de
graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 13.11.1.2.1 deste edital; 2 - contrato de
prestação de serviço/atividade entre as partes,ouseja.o candidato e o contratante; e 3- declaraçãodo contratanteque informe o período (com início e fim,
se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades;
d) para exercício de atividade/serviço prestadocomoautônomo, será necessário o envio da imagem de três documentos: (1) diploma de graduação em
Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso ou documentooficial da OAB (por exemplo, carteirinha da OAB) que ateste a data de
inscrição na OAB paraatenderao disposto nosubitem 13.11.1.2.1 deste edital; (2) recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e
o último recibos do período trabalhado como autônomo; e (3) declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se foro caso) a
espécie do serviço realizado e a descrição das atividades.
13.11.1.1 Adeclaração/certidão mencionada na letra "b" do subitem 13.11.1 deste edital deverá ser emitida porórgãode pessoal ou de recursos humanos. Não
havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificartambém essa inexistência.
13.11.1.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo. Controle de Divisão de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o
nome do órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas.
13.11.1.2 Paraefeito de pontuação referente á experiência profissional, nãoserãoconsideradas fração de ano nem sobreposição de tempo.
13.11.1.2.1 Paraefeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a experiência apósa conclusão docurso superior.
13.11.1.3 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, alínea B, o candidato deverá atender ao mencionado na opção b dosubitem
13.11.1 deste edital, observados os subitens 13.11.1.1 a 13.11.1.2.1 deste edital.
13.11.2 Para receber pontuação relativa a aprovação emconcurso público descrita nasalíneas Ce D, ocandidato deverá atender a uma dasopções estabelecidas
nos subitens 13.11.2.1 e 13.11.2.2 deste edital.
13.11.2.1 Comprovar a aprovação emconcurso público por meio de envio da imagem decertidão expedida por setorde pessoal doórgão, oucertificado doórgão
executor do certame, em que constem as seguintes informações:
a) cargo/emprego concorrido;
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;
c) aprovação e(ou) classificação.
13.11.2.2 Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, enviar a imagem da cópia impressa do Diário Oficial, autenticada em
cartório, com a publicação doresultado final doconcurso, emqueconste ocargo ouo emprego público, o requisito docargo oudoemprego público, a escolaridade
exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificaçãoclara do candidato.
13.11.2.3 Não seráconsiderada concurso público a seleção constituída apenas de prova de títulos e(ou) deanálise decurrículos e(ou) de provas práticas e(ou) de
testes psicotécnicos e(ou) de entrevistas.
13.11.2.4 Nãoserão considerados comocomprovação de aprovação em concurso outrosdocumentos senão aqueles citadosno subitem 13.11.2 deste edital.
13.11.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas E e F, o candidato deve enviar a imagem de todas as páginas da publicação
cadastrada no ISBN ou ISSN, que deverá necessariamente conter o nome do candidato.
13.11.3.1 Publicações semo nome docandidato deverão ser acompanhadas de declaração doeditor, emitida porseu dirigente, que informe a sua autoria exclusiva.
13.11.4 Para a comprovação da conclusão docurso de pós-graduação em nível de doutorado oude mestrado, alíneas Ge H, seráaceito o diploma, devidamente
registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também seráaceito certificado/declaração deconclusão decurso dedoutorado ou mestrado, expedido
por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número decréditos obtidos, as áreas em que
foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma
pendência ou falta de requisitode conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.
13.11.4.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior
no Brasile traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 13.11.6 deste edital.
13.11.4.2Outroscomprovantesde conclusãode curso ou disciplina não serão aceitos comoos títulosreferentes ao mestradoe ao doutorado.
13.11.5 Para a comprovação daconclusão do curso de pós-graduação em nível deespecialização em Direito, alínea I, será aceito certificado, com carga horária
mínima de360 horas, atestando que ocurso atende ás normas daLei n" 9.394, de20 dedezembro de1996 - Lei deDiretrizes e Bases daEducação, do Conselho
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Ocertificado deverá atestar, ainda, a carga
horária mínima exigida. Também será aceita declaração deconclusão depós-graduação em nivel deespecialização acompanhada do respectivo histórico escolar
no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação daapresentação e aprovação da monografia
atestando que o curso atende às nomias da Lei n° 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE.
13.11.5.1 Caso ocertificado nãoateste queocurso atende às nomias da Lei n° 9.394/1996, doCNE ouestádeacordo com as nomias doextinto CFE, deverá ser
anexada uma declaração do responsável pela organização e realização docurso atestando que oesteatendeu a uma dasnormas estipuladas no subitem anterior.
13.11.6 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado
13.12 Cada título será considerado uma única vez.
13.13 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro deAtribuição dePontos para a Avaliação deTítulos, bem como osque excederem o
limite de pontos estipulados no subitem 13.2 deste edital serão desconsiderados.
13.14 Ocandidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório naavaliação detítulos deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo
edital de resultado provisório.

14 DA NOTA FINAL NO CONCURSO

14.1 Anota final noconcurso seráo somatório da nota final naprova objetiva, da nota final na prova discursiva, da nota final naprova oral e da pontuação final na
avaliação de títulos. y=
14.2 Os candidatos serão ordenados deacordo com osvalores decrescentes das notas finais no concurso, observados oscritérios dedesempate deste edital.
14.3 Onome do candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência e não for
eliminado doconcurso, será publicado emlista à parte e figurará também na lista de classificação geral.
14.4 Oedital deresultado final no concurso contemplará a relação decandidatos aprovados, ordenados por classificação, até 13* posição na listagem geral e até
a 2' posição para os candidatos com deficiência.
14.4.1 Caso não haja candidato com deficiência aprovado até a classificação estipulada no subitem 14.4 deste edital, serão contemplados os candidatos da
listagem geral aprovados, em número correspondente.
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14.4.2 O candidato não classificado no número máximo de aprovados de que tratam os subitens 14.4 e 14.4.1 deste edital, ainda que tenha atingido nota mínima
para a aprovação, estará automaticamente reprovado no concurso público.
14.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo
da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
15.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei n° 10.741/2003 e suas alterações
(Estatuto do Idoso);
b) obtiver a maior nota final na prova discursiva;
c) obtiver a maior nota na prova oral;
d) obtiver a maior nota na prova objetiva;
e) obtiver a maior pontuação na avaliação de títulos;
f) tiver maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal - CPP).
15.1.1 Os candidatos a que se refere a alínea "g" o subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da
documentação que comprovará o exercício da função de jurado.
15.1.2 Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de
agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei n° 11.689/2008.

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento
especializado para a realização das provas.
16.3 É de inteira responsabilidadedo candidatoacompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicadosreferentes a este concurso público publicados
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e(ou) divulgados na intemet, no endereço eletrônico
http://v\ww. cebraspe.org.br/concursosftce_ro_19_procurador.
16.3.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas infonnações que já
constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
16.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de
Brasília (ünB) - Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe-Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via Internet, no endereço
eletrônico http://wviw.cebraspe.org.br/concursos/tce_ro_19_procurador, ressalvado o disposto no subitem 16.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico
sac@cebraspe. org. br.
16.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto á Central de Atendimento ao Candidato
do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico
sac@cebraspe. org. br.
16.6 Não serão dadas por telefone infonnações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os
editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.3 deste edital.
16.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei n" 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

16.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e
do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas às 18 horas, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 16.5 deste edital.
16.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de alteração de dados
cadastrais das 8 horas às 18 horas (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe,
localizada na Universidade de Brasília (UnB) - Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta
registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - TCE/RO - PROCURADOR 2019 (Solicitação de alteração de
dados cadastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos
documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil.
16.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para seu início,
munido somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da
taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das
provas.

16.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras
de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel (somente o modelo com foto).
16.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação digital (modelo
eletrônico); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados.
16.10.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento e nem carteira de identidade vencida.
16.11 Por ocasião da realização das provas e da avaliação biopsicossocial, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 16.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso público.
16.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá entregar á equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido á identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em
formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.
16.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.
16.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no
dia de realização das provas.
16.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
16.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início.
16.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas.
16.15.1 A inobservância do subitem 16.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público.
16.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.
16.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
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16.18 Ocandidato somente poderá retirar-se da salade provas levando ocaderno de provas nodecurso dos últimos15minutosanteriores ao horário determinado
para o término das provas.
16.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento decandidato dasala de provas.
16.20 Não haverá segunda chamada paraa realização das provas. O nãocomparecimento ao local de realização das provas nos dias e horários determinados
implicará a eliminação automática do candidato do concurso.
16.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras ousimilares, livros,
anotações, réguas de cálculo, impressos ouqualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.
16.22 Será eliminado doconcurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores
pendrive. mp3 player ousimilar, qualquer receptor outransmissor dedados e mensagens, bipe, notebook, palmtop. Walkman®, máquina fotográfica controle de
alarme de carro etc.;
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e{ou) bon-acha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d)qualquer recipiente ouembalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como gan-afa deágua, suco, refrigerante e embalagem dealimentos
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
16.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em queserão realizadas as provas, não será pennitido o uso pelo candidato de quaisquer
objetos relacionados no subitem 16.22 deste edital.
16.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, á exceção dos casos previstos na Lei Federal n" 10.826/2003, e
suasalterações. Ocandidato queestiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no atoda inscrição, conforme subitem 6.49.5
deste edital.

16.22.2 Sob pena desereliminado do concurso, antes deentrar na sala deprovas, ocandidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe
de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 16.22 deste edital.
16.22.2.1 Durante toda a permanência docandidato nasalade provas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer
obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada,com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e
desligados, incluindo alarmes. Ocandidato seráeliminado do concurso caso oseutelefone celular ouqualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento,
mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas.
16.22.2.2 Aembalagem porla-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo dacarteira atéo término dassuasprovas. A
embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada forado ambientede provas.
16.22.3 OCebraspe recomenda queo candidato não leve nenhum dosobjetos citados nosubitem 16.22 deste edital no dia de realização das provas.
16.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
16.22.5 OCebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravies deobjetos ou deequipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização dasprovas nem
por danos a eles causados.
16.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de
impedira prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido.
16.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência daanulação desuasprovas, o candidato quedurante a realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas decalcular ou equipamento similar, dicionário, notas ouimpressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar
com outro candidato;
c) forsurpreendido portando aparelhoseletrônicos ou outrosobjetos, tais comoos listados no subitem 16.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro daequipe deaplicação dasprovas, com as autoridades presentes ou com osdemais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suasrespostas no comprovante de inscrição ouem qualquer outro meio que não os permitidos;
f)não entregaro material das provasao término do tempodestinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquertempo, portando a folha de respostas ou o caderno de textodefinitivo;
i) descumprir as instruções contidas nocaderno de provas, na folha de respostas ou nocaderno de texto definitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação deterceiros em qualquer etapa do concurso público-
I) não penmitira coleta de sua assinatura; '
m)forsurpreendidoportandocaneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os pennitidos;
o)for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento deatendimento especial, conforme previsto nosubitem 6.49 5 deste edital'
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar detranscrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material deprova que lhe for entregue-
r) não permitir a coleta de dado biomêtrico;
•16^25 Nos casos de eventual falta de prova/matenal personalizado de aplicação de provas, oCebraspe tem aprerrogativa para entregar ao candidato prova/material
16.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações
referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.
16.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que ocandidato se utilizou deprocesso
ilícito, suas provas serãoanuladas e ele será automaticamente eliminado doconcurso público.
16.28 Odescumprimento dequaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa defraude e implicará a eliminação docandidato do concurso
16.29 Oprazo devalidade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir dadata de publicação da homologação do resultado final, podendo ser
pron-ogado, uma única vez, por igual período.
16.30 Ocandidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do concurso público, por
meio de requerimento a serenviado à Central deAtendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 16.7 ou 16.8 deste edital, conforme o caso, e
perante o TCE/RO, após a homologação doresultado final, desde que aprovado. Sãode exclusiva responsabilidade docandidato os prejuízos advindos da não
atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
16.31 As despesas relativas à participação em todas asfases do concurso e à apresentação para osexames da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se
declararem com deficiência e paraos exames prê-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
16.32 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TCE/RO.
16.33 As alterações de legislação com entrada em vigor antes dadata de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos
objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital.
16.34 A^legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores
nao serão objetode avaliação, salvo se listadas nos objetosde avaliaçãoconstantes do item 17 deste edital.
16.35 Quaisqueralterações nas regras fixadas neste edital só poderãoser feitas pormeiode outroedital.
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17 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABIUDADES E CONHECIMENTOS)

17.1 HABILIDADES

17.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise,
síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
17.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.

17.2 CONHECIMENTOS

17.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.

17.2.2 ÁREA DE CONHECIMENTO
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Controle da Administração Pública, 1.1 Conceito, abrangência e espécies. 2 Controle externo no
Brasil. 3 O Poder Legislativo e os Tribunais de Contas. 4 Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 5. Tribunais de Contas. 5.1
Natureza jurídica. 5.2 Forma de investidura, direitos, prerrogativas e vedações dos membros. 5.3 Funções. 5.4 Eficácia das decisões. 5.5 Revisão das decisões
dos Tribunais de Contas pelo Poder Judiciário. 6 Competências do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 6.1 Competência para a apreciação da
constitucionalidade de leis. 6.2 Competência para a revisão dos próprios atos. 6.3 Competência normativa. 7 Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia. 7.1 Iniciativa. 7.1.2 Denúncia. 7.1.3 Representação. 7.2 Instrumentos de Fiscalização. 7.2.1 Levantamento. 7.2.2 Auditoria. 7.2.3 Inspeção. 7.2.4
Acompanhamento. 7.2.5 Monitoramento. 7.3 Objeto da Fiscalização. 7.3.1 Atos e contratos. 7.3.2 Transferências constitucionais e legais. 7.3.3 Convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres. 7.3.4 Aplicação de subvenções, auxílios e contribuições. 7.3.5 Arrecadação da receita. 7.3.6 Renúncia de receitas. 8
Apreciação da legalidade dos atos de admissão de pessoal e das concessões de aposentadorias, reformas e pensões. 9 Ministério Público de Contas. 9.1 Natureza,
competência, princípios e funções institucionais.

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1 Origem e objeto do direito administrativo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a
conceituação do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito administrativo. 1.4 Sistemas administrativos. 1.4.1 Sistema inglês, sistema francês e sistema adotado
no Brasil. 2 Administração pública. 2.1 Administração pública em sentido amplo e em sentido estrito. 2.2 Administração pública em sentido objetivo e em sentido
subjetivo. 2.3 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 2.4 Administração pública na Constituição Federal. 3 Regime jurídico-administrativo. 3.1
Conceito. 3.2 Supremacia do interesse público sobre o privado e indisponibilidade do interesse público. 4 Organização administrativa. 4.1 Centralização,
descentralização, concentração e desconcentração. 4.2 Administração direta. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Órgão público: conceito: teorias sobre as relações do Estado
com os agentes públicos; características; e classificação. 4.3 Administração indireta. 4.3.1 Conceito. 4.3.2 Autarquias. 4.3.3 Agências reguladoras. 4.3.4 Agências
executivas. 4.3.5 Fundações públicas. 4.3.6 Empresas públicas. 4.3.7 Sociedades de economia mista. 4.3.8 Consórcios públicos. 4.4 Serviços sociais autônomos;
entidades de apoio; organizações sociais; organizações da sociedade civil de interesse público. 5 Atos administrativos. 5.1 Conceito. 5.2 Fatos da administração,
atos da administração e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou elementos. 5.4 Atributos. 5.5 Classificação. 5.6 Atos administrativos em espécie. 5.7 O silêncio no
direito administrativo. 5.8 Extinção dos atos administrativos: revogação, anulação e cassação. 5.9 Convalidação. 5.10 Vinculação e discricionariedade. 5.11 Atos
administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 5.12 Decadência administrativa. 6 Processo administrativo. 6.1 Lei n° 9.784/1999 e suas alterações. 6.2 Disposições
doutrinárias aplicáveis. 7 Poderes e deveres da Administração Pública. 7.1 Poder regulamentar. 7.2 Poder hierárquico. 7.3 Poder disciplinar. 7.4 Poder de polícia.
7.5 Dever de agir. 7.6 Dever de eficiência. 7.7 Dever de probidade. 7.8 Dever de prestação de contas. 7.9 Abuso do poder. 8 Serviços públicos. 8.1 Legislação
pertinente. 8.1.1 Lei n° 8.987/1995 e suas alterações. 8.1.2 Lei n° 11.079/2004 e suas alterações (parceria público-privada). 8.1.3 Lei n° 13.019/2014 e suas
alterações. Parcerias entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil. 8.2 Disposições doutrinárias. 8.2.1 Conceito. 8.2.2 Elementos constitutivos.
8.2.3 Formas de prestação e meios de execução. 6.2.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.2.5 Classificação. 8.2.6 Princípios. 8.2.7 Remuneração.
8.2.8 Usuários. 8.3 Participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos. Lei n° 13.460/2017. O papel das ouvidorias. 9 Intervenção do
Estado na propriedade. 9.1 Conceito. 9.2 Fundamento. 9.3 Modalidades. 9.3.1 Limitação administrativa. 9.3.2 Servidão administrativa. 9.3.3 Ocupação temporária.
9.3.4 Requisição administrativa. 9.3.5 Tombamento. 9.3.6 Desapropriação. 10 Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.
10.1.2 Lei n" 10.520/2002 e demais disposições nomnativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações (Sistema de Registro de Preços).
10.1.4 Lei n° 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações: Capítulo
IIe Capítulo V, Seção I (Das Aquisições Públicas). 10.1.6 Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.2 Objeto e finalidade.
10.2.3 Destinatários. 10.2.4 Princípios. 10.2.5 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.6 Modalidades. 10.2.7 Tipos. 10.2.8 Procedimento. 10.2.9
Anulação e revogação. 10.2.10 Sanções administrativas. 11 Contratos administrativos. 11.1 Responsabilidade contratual. 11.2 Legislação pertinente. 11.2.1 Lei n°
8.666/1993 e suas alterações. 11.2.2 Lei n° 11.107/2005 e suas alterações e Decreto n° 6.017/2007 (consórcios públicos). 11.3 Disposições doutrinárias. 11.3.1
Conceito. 11.3.2 Características. 11.3.3 Vigência. 11.3.4 Alterações contratuais. 11.3.5 Execução, inexecução e rescisão. 11.3.6 Convênios e instrumentos
congêneres. 11.3.7 Consórcios públicos. 12 Agentes públicos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei Complementar n° 68/1992 e suas alterações (Estatuto do
Sen/idor Público de Rondônia). 12.1.2 Disposições constitucionais aplicáveis. 12.2 Disposições doutrinárias. 12.2.1 Conceito. 12.2.2 Espécies. 12.2.3 Cargo,
emprego e função pública. 12.2.4 Provimento. 12.2.5 Vacância. 12.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 12.2.7 Remuneração. 12.2.8 Direitos e deveres.
12.2.9 Responsabilidade. 12.2.10 Processo administrativo disciplinar. 12.2.11 Regime de previdência. 13 Bens públicos. 13.1 Conceito. 13.2 Classificação. 13.3
Caracteristicas. 13.4 Espécies. 13.5 Afetação e desafetação. 13.6 Aquisição e alienação. 13.7 Uso dos bens públicos por particular. 14 Responsabilidade civildo
Estado. 14.1 Evolução histórica. 14.2 Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. 14.3 Responsabilidade poratocomissivo do Estado.
14.4 Responsabilidade por omissão do Estado. 14.5 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 14.6 Causas excludentes e atenuantes da
responsabilidade do Estado. 14.7 Reparação do dano. 14.8 Direito de regresso. 14.9 Responsabilidade primária e subsidiária. 14.10 Responsabilidade do Estado
por atos legislativos. 14.11 Responsabilidade do Estado por atos judiciais. 15 Lei Complementar n° 64/1990 e suas alterações. 16 Lei Complementar n° 154/1996
e suas alterações (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia). 17 Lei Complementar n° 93/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado
de Rondônia). 18 Resolução Administrativa n° 5/1996 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia). 19 Súmulas do STJ e do STF.

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Constituição. 1.3 Aplicabilidade das nomias
constitucionais. 1.4 Interpretação das normas constitucionais. 1.5 Constituição da República Federativa do Brasil. 2 Poder constituinte. 2.1 Características. 2.2
Poder constituinte originário. 2.3 Poder constituinte derivado. 3 Princípios fundamentais. 4 Direitos e garantias fundamentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e
coletivos. 4.2 Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Direitos políticos. 4.5 Partidos políticos. 5
Organização do Estado. 5.1 Organização político-administrativa. 5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 A União. 5.4 Estados federados. 5.5 Municípios. 5.6 Distrito
Federal. 5.7 Territórios. 5.8 Intervenção federal. 5.9 Intervenção dos estados nos municípios. 6 Administração Pública. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Servidores
públicos. 7 Organização dos poderes no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2 Poder Legislativo. 7.3 Poder Executivo. 7.4 Poder Judiciário. 7.4.1
Regime de Precatórios. 8 Funções essenciais à Justiça. 8.1 Ministério Público. 8.2 Advocacia Pública. 8.3 Advocacia Privada e Defensoria Pública. 9 Controle da
constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e sistema brasileiro. 9.2 Controle incidental ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade. 9.4 Exame in
abslractu da constitucionalidade de proposições legislativas. 9.5 Ação declaratória de constitucionalidade. 9.6 Ação direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguição
de descumprimento de preceito fundamental. 9.8 Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 9.9 Ação direta de inconstitucionalidade inten/entiva. 9.10
Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do direito municipal. 10 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 11 Sistema Tributário Nacional. 11.1
Princípios gerais. 11.2 Limitações do poder de tributar. 11.3 Impostos da União, dos Estados e dos municípios. 11,4 Repartição das receitas tributárias. 12 Finanças
públicas. 12.1 Nonnas gerais. 12.2 Orçamentos. 13 Ordem econômica e financeira. 13.1 Princípios gerais da atividade econômica. 13.2 Política urbana, agrícola e
fundiária e reforma agrária. 14 Sistema Financeiro Nacional. 15 Ordem social. 16 Constituição do Estado de Rondônia. 17 Súmulas do STJ e do STF.

DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 1.2 Aplicação das
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leisnotempo. 1.3Aplicação das leisno espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da personalidade. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da
personalidade. 2.6 Nomecivil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9Ausência.3 Pessoas jurídicas. 3.1 DisposiçõesGerais. 3.2 Conceitoe elementos caracterizadores.
3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Domicílio. 3.7 Sociedadesde fato. 3.8Associações. 3.9 Fundações. 3.10 Grupos
despersonalizados. 3.11 Desconsideração da personalidade jurídica. 3.12 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2
Bens Corpóreos e incorpóreos. 4,3 Bens no comércio e fora do comércio. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Elementos. 6.3
Representação. 6.4 Condição, termo e encargo. 6.5 Defeitos do negócio jurídico. 6.6 Existência, eficácia, validade, invalidade e nulidadedo negóciojurídico. 6.7
Simulação. 7 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9 Prova do fatojurídico. 10 Obrigações. 10.1 Elementos 10.2 Princípios. 10.3Boa-fé. 10.4
Obrigaçãocomplexa{aobrigaçãocomo umprocesso). 10.5Obrigaçõesde dar. 10.6Obrigaçõesde fazere de não fazer. 10.7Obrigaçõesalternativase facultativas.
10.8Obrigações divisíveis e indivisíveis. 10.9Obrigações solidárias. 10.10 Obrigações civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.11 Obrigações de
execução instantânea, diferida e continuada. 10.12 Obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais. 10.13 Obrigações líquidas e ilíquidas. 10.14
Obrigações principais e acessórias. 10.15Transmissão das obrigações. 10.16 Adimplemento e extinção das obrigações. 10.17 Inadimplemento das obrigações. 11
Contratos. 11.1 Princípios. 11.2Contratosem geral. 11.3 Disposições gerais. 11.4 Interpretação. 11.5Extinção. 11.6 Espécies de contratos regulados no Código
Civil. 12Atosunilaterais. 13 Responsabilidade civil. 14 Preferênciase privilégios creditórios. 15 Posse. 16 Direitos reais. 16.1 Disposições gerais. 16.2 Propriedade.
16.3 Superfície. 16.4 Servidões. 16.5 Usufruto. 16.6 Uso. 16.7 Habitação. 16.8 Direito do promitentecomprador. 17 Direitos reais de garantia. 17.1 Características.
17.2 Princípios. 17.3 Penhor, hipotecae anticrese. 18 Lei n°6.015/1973 (Registros Públicos). 18.1 Noções gerais, registros, presunção de fé pública, prioridade,
especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, inscrição e averbação. 18.2 Procedimento de dúvida. 19 Súmulas do STJ e do STF

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei n° 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 2 Normas processuais civis. 3 Jurisdição. 4 Ação.4.1 Conceito,
natureza, elementos e características. 4.2 Condiçõesda ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão.7 Sujeitosdo processo. 7.1 Capacidade
processual e postulatória. 7.2 Deveresdas partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção
de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério Público. 12 AdvocaciaPública. 13 Defensoria Pública. 14 Atos processuais. 14.1 Fomia
dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e registro. 14.7 Valorda causa. 15 Tutela
provisória. 16 Formação, suspensão e extinção do processo. 17 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2
Disposições Gerais. 17.3 Petiçãoinicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5Audiência de conciliação ou de mediação. 17.6Contestação, reconvenção e
revelia. 17.7Audiência de instruçãoe julgamento. 17.8Providências preliminares e de saneamento. 17.9Julgamentoconforme o estado do processo. 17.10Provas.
17.11 Sentença e coisa julgada. 17.12 Cumprimento da sentença. 18 Procedimentos Especiais. 19 Procedimentos de jurisdição voluntária. 20 Processos de
execução. 21 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 22 Livro Complementar. 23 Súmulas do STJ e do STF.

DIREITO PENAL: 1 Características e fontes do direito penal. 2 Princípios aplicáveis ao direito penal. 3 Bem jurídico-penal. 3.1 Teorias. 4 Aplicação da lei penal.
4.1 Alei penal notempoe no espaço; tempoe lugar do crime; lei penalexcepcional, especiale temporária; territorialidade e extraterritorialidade da lei penal; pena
cumprida no estrangeiro; eficácia da sentença estrangeira; contagem de prazo; frações não computáveis da pena; interpretação da lei penal; analogia;
irretroatividade da lei penal; conflito aparente de nomnas penais. 5 Teoria do delito. 5.1 Classificação dos crimes. 5.2 Teoria da ação. 5.3 Teoria do tipo. 5.4 Ofato
típico e seus elementos. 5.5Relação de causalidade. 5.5.1 Teorias, imputação objetiva. 5.6Tipos dolosos de ação. 5.7Tipos doscrimes de imprudência. 5.8Tipos
dos crimes de omissão. 5.9 Consumação e tentativa. 6 Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 7 Arrependimento posterior. 8 Crime impossível. 9
Agravação pelo resultado. lOEn-o. 10.1 Descriminantesputativas. 10.2 Errodeterminado por terceiro. 10.3 En-o sobre a pessoa. 10.4 En-o sobre a ilicitude do fato
(erro de proibição). 11 Concurso de crimes. 12 Ilicitude. 13 Culpabilidade. 14 Concurso de pessoas. 15 Penas. 15.1 Espécies de penas. 15.2Cominação das
penas. 15.3Aplicação da pena.15.4Suspensãocondicional da pena. 15.5 Livramento condicional. 15.6 Efeitos da condenação. 15.7Reabilitação. 15.8Execução
das penas em espécie e incidentes de execução. 15.9Limites das penas. 16Medidas de segurança. 16.1 Execução das medidas de segurança. 17Ação penal.
18 Punibilidade e causas de extinção. 19 Prescrição. 20 Crimescontra a fé pública. 21 Crimes contra a administração pública. 22 Lei n° 12.694/2012 e Lei n°
12.850/2013 e suas alterações(crime organizado). 23 Lei n°4.898/1965 e suas alterações(Abuso de Autoridade). 24 Lei n°9.613/1998 e suas alterações(Lavagem
de Dinheiro). 25 Direito penal econômico. 26 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. 27 Súmulas do STJ e do STF.

DIREITO ECONÔMICO: 1 Direito econômico. 1.1 Evolução histórica do direito econômico. 1.2 Conceito e objeto do direito econômico. 1.3 Sujeitos econômicos. 2
Ordem econômica. 2.1 Ordem econômica na Constituição Federal de 1988. 2.1.1 Princípios geraisda atividade econômica. 2.2 Princípios explícitos e implícitos da
ordem econômica. 3 Modalidades de intervenção doEstado brasileiro naordem econômica. 3.1 Intervenção direta. 3.1.1 Entidades estatais. 3.1.2 Monopólio estatal.
3.1.3 Empresasestatais prestadorasde serviçospúblicos. 3.2 Intervenção indireta. 3.2.1 Agente nomiativo. 3.2.2Fiscalização estatal. 3.2.3 Incentivo estataL 3.2.4
Contribuição de intervenção no domínio econômico. 3.2.5 Exploração de recursos naturais.3.2.6 Parcerias público-privadas. 4 Defesa da concorrência. 4.1 Sistema
brasileiro de defesada concon-ência. 4.1.1 Finalidades e estnjtura. 4.2 Infrações à ordem econômica. 4.3Atos de concentração. 5 Ordem econômica internacional.
5.1 Fases da integração econômica. 5.2 GATT/OMC. 5.3 Área de Livre Comércio das Américas (ALCA). 5.4 Mercosul. 5.5 Infrações ao comércio exterior. 5.6
Instaimentos de defesa comercial. 6 Súmulas do STJ e do STF.

DIREITO EMPRESARIAL: 1 Empresário. 1.1 Caracterização, inscrição, capacidade. 2 Empresa individual de responsabilidade limitada. 3 Sociedade. 3.1 Sociedade
empresária e simples. 3.2Sociedade não personificada. 3.3 Sociedade personificada. 3.4 Espécies. 4 Lei Federal n° 6.404/1976, e suas alterações (Sociedade
Anônima). 5Estabelecimento. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Registro. 5.3 Nome empresarial. 5.4 Prepostos. 6Escrituração. 7Liquidação dasociedade, transformação,
incorporação, fusão, cisão. 8 Órgãos sociais, responsabilidade dos sócios, responsabilidade dos administradores. 9 Desconsideração dapersonalidade jurídica. 10
Sociedades coligadas, controladoras e controladas; grupo de sociedades; consórcio; sociedade cooperativa; empresa de pequeno porte e microempresa. 11
Sociedade nacional, sociedade estrangeira. 12 Contratos e obrigações mercantis. 12.1 Regras e princípios gerais. 12.2Tipos de contratos mercantis. 13 Lei n°
11.101/2005 e suas alterações (Falência e recuperação judicial). 13.1 Regras e princípios gerais. 13.2 Caracterização e decretação da falência. 13.3 Efeitos da
decretaçãoda falência. 13.4Administração da falência. 13.5 Declaração, verificação e classificação dos créditos. 13.6 liquidação. 13.7 Extinção das obrigações
14 Súmulas do STJ e do STF. ^

DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 Direito financeiro na Constituição Federal de 1988. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito,
espécies e natureza jurídica. 2.2 Princípios orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias. 2.3.1 Espécies e tramitação legislativa. 2.4 Lei n° 4.320/1964 e suas alterações!
2.5 Fiscalização financeira e orçamentária. 3 Despesa pública. 3.1 Conceito e classificação de despesa pública. 3.2 Disciplina constitucional dos precatórios. 4
Receita pública. 4.1 Conceito, ingresso e receitas. 4.2 Classificação das receitas públicas. 5 Lei de responsabilidade fiscal. 5.1 Planejamento. 5.2Transferências
voluntanas. 5.3 Destinação derecursos públicos para osetor privado. 5.4 Dívida e endividamento. 5.5 Gestão patnmonial. 5.6 Transparência, controle e fiscalização.
5.7 Disposições preliminares, finais e transitórias. 6Crédito público. 6.1 Conceito e classificação decrédito público. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Controle, fiscalização
e prestação de contas. 6.4 Empréstimos públicos: classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. 7 Dívida pública. 8 Súmulas doSTJe do
STF.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1Seguridade social. 1.1 Organização e princípios. 2Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, contribuições sociais, salário-de-
contribuição. 3 Regime geral de previdência social. 4 Regime próprio de previdência dos servidores públicos. 5 Contagem recíproca detempo decontribuição e
compensação financeira. 6 Previdência complementar 7 Emendas Constitucionais n° 20/1998, n° 41/2003, n° 47/2005e n° 70/2012 Leis n" 8 212/1991 e suas
alterações, n"8.213/1991 e suas alterações, n°9.717/1998 e suas alterações, n° 10.887/2004 e suas alterações; Lei Complementar Estadual n°39/2002 e suas
alterações. 8 Súmulas do STJ e do STF

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1Sistema Tributário NacionaL 1.1 Princípios do direito tributário. 1.2 Limitações do poder de tributar. 1.3 Repartição das receitas tributárias.
2Tributo. 2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 2.3 Espécies. 2.4 Imposto. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuição demelhoria. 2.7 Empréstimo compulsório. 2.8 Contribuições.
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3 Competência tributária. 3.1 Classificação. 3.2 Exercício da competência tributária. 3.3 Capacidade tributária ativa. 3.4 Imunidade tributária. 3.5 Distinção entre
imunidade, isenção e não incidência. 3.6 Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tributário. 4.1 Constituição Federal. 4.2 Leis complementares. 4.3 Leis
ordinárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 4.5 Atos do poder executivo federal com força de lei material. 4.6 Atos exclusivos do poder legislativo.
4.7 Convênios. 4.8 Decretos regulamentares. 4.9 Normas complementares. 5 Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 6 Obrigação
tributária. 6.1 Obrigação principal e acessória. 6.2 Fato gerador. 6,3 Sujeito ativo. 6.4 Sujeito passivo. 6.5 Solidariedade. 6.6 Capacidade tributária. 6.7 Domicílio
tributário. 6.8 Resporisabilidade tributária. 6.9 Responsabilidade dos sucessores. 6.10 Responsabilidade de terceiros. 6.11 Responsabilidade por infrações. 7
Crédito tributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 Lançamento. 7.3 Modalidades de lançamento. 7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5 Extinção do
crédito tributário. 7.6 Exclusão de crédito tributário. 7.7 Gararitias e privilégios do crédito tributário. 8 Administração tributária. 8.1 Fiscalização. 8.2 Dívida ativa. 8.3
Certidões negativas. 9 Impostos da União. 9.1 Imposto sobre a importação de produtos estrangeiros. 9.2 Imposto sobre a exportação de produtos nacionais ou
nacionalizados. 9.3 Imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza. 9.4 Imposto sobre produtos industrializados. 9.5 Imposto sobre operações de crédito,
câmbio, seguro ou relativas a títulos e valores mobiliários. 9.6 Imposto sobre a propriedade territorial rural. 9.7 Imposto sobre grandes fortunas. 10 Impostos dos
estados e do Distrito Federal. 10.1 Imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos. 10.2 Imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações
se iniciem no exterior. 10.3 Imposto sobre propriedade de veículos automotores. 11 Impostos dos municípios. 11.1 Imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana. 11.2 Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição. 11.3 Imposto sobre serviços de qualquer natureza. 12 Súmulas do STJ e do STF.

ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão do Concurso

ANEXO I

MODELO DEATESTADO PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
(candidatos que se declararam com deficiência)

Atesto, para fins de participação concurso público, que o(a)
portador(a) do documento de identidade n°Senhor(a)_

é considerado(a) pessoa com deficiência à íuz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condlçâo(ões)

CID-10

funções/funcionalidades
que resulta(m) no comprometimento das seguintes

comprometimento_
informo, ainda, provável do

Cidade/UF, de de 20

Assinatura e carimbo do(a) médico(a)

ANEXO II

DECLARAÇÃO - TCE/RO- PROCURADOR

Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do(a) candidato(a)], declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de
inscrição no concurso público, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135/2007 e que, em função de minha condição financeira, náo
posso pagar a taxa de inscrição em coricurso público.

Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4° do referido Decreto, família é a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente
ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um
mesmo domicilio, definido como o local que serve de moradia á família.

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4° do Decreto n° 6.135/2007, família de baixa renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com
renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo
incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do art. 4° do Decreto n° 6.135/2007.

Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e estar ciente das penalidades por emitir
declaração falsa previstas no parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979.

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais.

[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO],

[Nome/Assinatura do(a) candidato(a)]

OBS.; Preencher os dados [DESTACADOS] acima.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO - TCE/RO- PROCURADOR

Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do(a) candidato(a)], declaro, para fins de isenção de pagamentode taxa de
inscrição no concurso público, que, embora nãoseja inscrito noCadÚníco, sou membro defamília de baixa renda, nos termos doDecreto n° 6.135/2007, e que,
em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público.

Declaro estar ciente de que, de acordocomo inciso Ido art. 4°do referido Decreto, família é a unidadenuclearcompostaporumou mais indivíduos, eventualmente
ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um
mesmo domicilio, definido como o local que serve de moradia à família.

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II doart.4°do Decreto n"6.135/2007, família de baixa renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquelacom
renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo
incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IVdo art. 4° do Decreto n° 6.135/2007.

Declaro saber que renda familiar per cap/ía é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.

Declaro, porfim, que,emfunção de minha condição financeira, nãopossopagara taxade inscrição em concurso público e estar ciente das penalidades poremitir
declaração falsa previstas no parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979.

Por ser verdade, firmoo presente para que surtam seus efeitos legais.

[CIDADE], [DIA] DE[MÊS] DE[ANO].

[Nome/Assinatura do{a) candidato(a)]

OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima.

Secretaria de Processamento e Julgamento

Atas

ATA DO PLENO

TRIBUNAL PLENO

ATA DA 11" SESSÃO ORDINÁRIADO PLENO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA EM 11 DE JULHO
DE 2019, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO
EDILSON DE SOUSA SILVA.

Presentes os Excelentíssimos Conselheiros José Euler Potyguara Pereira
de Mello,ValdivinoCrispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Paulo
Curi Neto, Wilber Carlos dos Santos Coimbra Benedito Antônio Alves e os
Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias, Francisco Júnior Ferreira da
Silva e Erivan Oliveira da Silva.

Presente, ainda, a Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas,
Yvonete Fontinelle de Melo.

Secretária, Bel.' Carla Pereira Martins Mestriner.

Havendo quómm necessário, ás 9h08, o Conselheiro Presidente declarou
aberta a sessão, submetendo à discussão e à votação a Ata da sessão
anterior, a qual foi aprovada á unanimidade.

COMUNICAÇÕES - ARTIGO 136 DO REGIMENTO INTERNO

O Conselheiro Presidente submeteu á deliberação do Plenário o
expediente que trata da suspensão das férias do Conselheiro-Substituto
FranciscoJúnior Fen-eira da Silva, inicialmente marcadas para o período
de 24.6.2019 a 3.7.2019 (primeirodecéndio de 2019-1), e alteraro
respectivo periodo, ficando o usufmto para o período de 15 a 24.7.2019. O
Plenário deferiu por unanimidade.
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PROCESSOS JULGADOS

1 - Processo n. 00957/19 (Processo de origem n. 01723/18)
Recorrente: José Antunes Cipriano - CPF n. 236.767.871-53
Assunto: Embargos de Declaração em face do Acórdão APL-TC 00071/19,
proferido nos autos do Processo n. 01723/18/TCE-RO.
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado
de Rondônia - IPERON

Advogados: Antonio de Castro Alves Júnior - OAB n. 2811
Suspeitos: Conselheiros José Euler Potyguara Pereira Melo, Francisco
Carvalho da Silva, Wilber Carlos dos Santos Coimbra e Benedito Antônio
Alves

Impedido: Conselheiro Paulo Curi Neto
Relator. CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA
DECISÃO: Conhecer do recurso interposto e, nomérito, negarprovimento,
nos ternios do voto do relator, por unanimidade.
Observação: Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos
Omar Pires Dias (Presidente em exercício) Francisco Júnior Ferreira da
Silva e Erivan Oliveira da Silva.

2 - Processo n. 00956/19 (Processo de origem n. 01710/18)
Recorrente: Vivaldo Brito Mendes - CPF n. 126.733.312-04
Assunto: Embargos de Declaração em face do Acórdão APL-TC 00072/19,
proferido nos autos do Processo n. 01710/18/TCE-RO.
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado
de Rondônia - IPERON

Advogado: Antonio de Castro Alves Júnior - OAB n. 2811
Suspeitos: Conselheiros José Euler Potyguara Pereira Melo, Francisco
Carvalho da Silva, Wilber Carlos dos Santos Coimbra e Benedito Antônio
Alves

Impedido: Conselheiro Paulo Curi Neto
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA
DECISÃO: Conhecer do recurso interposto e, nomérito, negarprovimento,
nos termos do voto do relator, por unanimidade.
Observação: Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos
Omar Pires Dias (Presidente em exercício) Francisco Júnior Ferreira da
Silva e Erivan Oliveira da Silva.

3 - Processo n. 00911/19 (Processo de origem n. 02333/18)
Recorrente: Icatu Seguros S/A - CNPJ n. 42.283.770/0001-39
Assunto: Embargos de Declaração referentes ao Processo n
02333/18/TCE-RO.
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